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DECRETO Nº 093/26                  DE 31 DE MARÇO DE 2.026 

 

“Dispõe sobre a alteração da Função Gratificada, 

da servidora CYNTHIA IZABEL DE SOUZA 

PEREIRA e dá outras providências”. 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA, Prefeito Municipal de Amambai-MS., no uso de 

suas atribuições legais e com base na Lei Complementar Municipal nº 016/2010. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterada de Função Gratificada, Símbolo FG-03 PARA Função 

Gratificada, Símbolo FG-5, sobre o salário da servidora CYNTHIA IZABEL 

DE SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS E 

POSTURAS, inscrita sobre a Matricula nº 3602-2, lotada na Secretaria 

Municipal de Fazenda/PAC – Posto de Atendimento ao Contribuinte. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a contar de 01/03/26, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2.026 

 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

                   DORIVAL SOARES DA SILVA, 

Secretário Municipal (SFAZ e SMG) 

Publicado no DOM (Assomasul). 
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